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	Diretor
Relator

	Decisão

	511
	0302/2020
	48610.012052/2018
	Autorização para movimentação de Gasolina de Aviação (GAV) em tanque localizado em Santos/SP, da Ageo Terminais e Armazéns Gerais S.A. (AGEO), para abastecimento do mercado frente à parada para manutenção da Unidade de Produção de GAV da Refinaria Presidente Bernardes Cubatão (RPBC), em Cubatão/SP, até o dia 31/12/2020.

	SIM
	292/2020
	25/06/2020
	José Cecchi
	A Diretoria decidiu autorizar a movimentação de Gasolina de Aviação (GAV) em tanques localizados em Santos/SP, da Ageo Terminais e Armazéns Gerais S.A. (AGEO), para abastecimento do mercado frente à parada para manutenção da Unidade de Produção de GAV da Refinaria Presidente Bernardes Cubatão (RPBC), em Cubatão/SP, até o dia 31/12/2020.
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	516
	0372/2020
	48610.206349/2020
	Homologação dos Resultados do 73° Leilão de Biodiesel
	SDL
	291/2020
	25/06/2020
	Felipe Kuryy
	A Diretoria decidiu homologar os resultados do Leilão Público nº 003/2020-ANP (73º Leilão de Biodiesel)
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	513
	0350/2020
	48610.202222/2020
	Plano de Ação sobre a deliberação da ANP das participações acordadas entre Petrobras e PPSA nas futuras áreas coparticipadas de Atapu e Sépia conforme Portaria MME nº 23/2020, de 27 de janeiro de 2020
	SDP
	0290/2020
	24/06/2020
	Marcelo Castilho
	A Diretoria, com base na Proposta de Ação nº 0350, de 12 de junho de 2020 e na Nota Técnica Conjunta nº 019/2020/SDP-E, resolve:
I) aprovar o Plano de Ação da ANP no processo de aprovação das participações acordadas entre Petrobras e PPSA nas futuras áreas coparticipadas de Atapu e Sépia conforme Portaria MME nº 23/2020, de 27 de janeiro de 2020; e
II) autorizar a SDP, SDB e SPL a atuarem de acordo com as competências estabelecidas no referido Plano e em reuniões sobre o tema.
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	508
	0237/2020
	48610.206227/2020
	Recriação da Comissão de Conflitos da ANEEL, ANP e ANATEL, de que trata a Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 2, de 27 de março de 2001, que aprova o Regulamento Conjunto de Resolução de Conflitos das Agências Reguladores dos Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo
	SIM
	0289/2020
	23/06/2020
	José Cecchi
	A Diretoria decidiu autorizar a realização de consulta pública pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, seguida de audiência pública, referente à minuta de Resolução para recriação da Comissão de Conflitos da ANEEL, ANATEL e ANP, de que trata a Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 2/2001
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	512
	0321/2020
	48610.208132/2020
	Minuta de Resolução que dispõe sobre a realização de audiências públicas por videoconferência, em razão do estado de emergência de saúde pública internacional decorrente da pandemia da Covid-19
	SEC
	0288/2020
	23/06/2020
	José Gutman
	A Diretoria decidiu aprovar Resolução que dispõe sobre a realização de audiências públicas por videoconferência, em razão do estado de emergência de saúde pública internacional decorrente da pandemia da Covid-19
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	510
	0282/2020
	48610.205277/2020
	Celebração de protocolo entre a Secretaria da Fazenda do Espírito Santo e a ANP para aplicação do Convênio ICMS nº 9/99, o qual autoriza os Estados e o Distrito Federal a concederem crédito outorgado às usinas nas operações internas e interestaduais de venda de álcool etílico hidratado combustível por elas produzido às companhias distribuidoras de combustível
Circuito Deliberativo nº 510/2020
	SPC
	287/2020
	22/06/2020
	Dirceu Amorelli
	A Diretoria decidiu aprovar a celebração de protocolo entre a Secretaria da Fazenda do Espírito Santo e a ANP, com vistas à implementação do Convênio ICMS nº 9/99.
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	509
	0316/2020
	48610.201741/2020, 48610.222382/2019
	Resultado da análise do Plano de Desenvolvimento (PD) de Prorrogação Contratual da Fase de Produção e Redução de Royalties dos Campos de Bicudo e Pampo - Bacia de Campos - Contratos de Concessão nº. 48000.0003717/97-17; 48000.0003707/97-55

	SDP
	286/2020
	19/06/2020
	Marcelo Castilho
	A Diretoria, com base na Proposta de Ação nº 0316, de 2 de junho de 2020, na Nota Técnica nº 048/2020/SDP-E e no Parecer Técnico nº 48/2020/SDP-E,  resolve:
I) aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) dos Campos de Pampo e Bicudo – Bacia de Campos (Contrato de Concessão nº 48000.003707/97-55, 48000.003717/97-17), determinando que:
a) seja apresentada revisão do Plano de Desenvolvimento de Pampo até 31/07/2023, contendo, minimamente a previsão de perfuração de poços nas regiões sul e a sudeste da área do campo de Pampo, no prazo de vigência atual da concessão (30/07/2025), ou se posicionar com relação a devolução parcial dessas regiões (sul e/ou sudeste do campo de Pampo).
II) dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção dos Campos de Pampo e Bicudo, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a considerar limite contratual até o dia 31/12/2043;
III) apreciar o pleito de Redução de Royalties, referente aos campos de Pequena Produção de Pampo e Bicudo, nos termos da Resolução ANP nº 749, de 21/09/2018, indicando que sua deliberação se dará em processo apartado condicionada à apresentação de novos elementos que suportem uma reavaliação da ANP das curvas de produção de referência dos Anexos 1 e 2 (SEI 0716794 e 0716796), e seguindo os itens a seguir:
a) continuidade da vinculação dos projetos, contidos na revisão do Plano de Desenvolvimento apresentada, ao pleito de Redução de Royalties;
b) manutenção das citadas curvas de produção de referência, caso não sejam apresentados novos elementos para sua alteração; e
c) a redução de royalties somente terá efeitos após assinatura de termo aditivo contendo a curva de referência aprovada pela ANP e desde que tenham sido realizadas as primeiras atividades previstas no PD em cada concessão.
IV) aprovar a interrupção da produção do campo de Bicudo até 31/12/2025; e
V) revogar a Resolução de Diretoria (RD) nº 713/2018, de 23/11/2018.
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	507
	0315/2020
	48610.222382/2019, 48610.201737/2020
	Resultado da análise do Plano de Desenvolvimento (PD) de Prorrogação Contratual da Fase de Produção e Redução de Royalties dos Campos de Badejo e Linguado - Bacia de Campos - Contratos de Concessão nº. 48000.0003705/97-20; 48000.0003706/97-92
	SDP
	0282/2020
	19/06/2020
	Marcelo Castilho
	A Diretoria, com base na Proposta de Ação nº 0315, de 2 de junho de 2020, na Nota Técnica nº 080/2020/SDP-E e no Parecer Técnico nº 46/2020/SDP-E, resolve:
I) aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) dos Campos de Badejo e Linguado - Bacia de Campos (Contrato de Concessão nº 48000.003705/97-20 e 48000.003706/97-92);
II) apreciar o pleito de Redução de Royalties, referente aos campos de Pequena Produção de Badejo e Linguado, nos termos da Resolução ANP nº 749, de 21/09/2018, indicando que sua deliberação se dará em processo apartado condicionada à apresentação de novos elementos que suportem uma reavaliação pela ANP das curvas de produção de referência dos Anexos 1 e 2 (SEI 0746839 e 0746842), e seguindo os itens a seguir:
a) continuidade da vinculação dos projetos, contidos na revisão do Plano de Desenvolvimento apresentada, ao pleito de Redução de Royalties;
b) manutenção das citadas curvas de produção de referência, caso não sejam apresentados novos elementos para sua alteração; e
c) a redução de royalties somente terá efeitos após assinatura de termo aditivo contendo a curva de referência aprovada pela ANP e desde que tenham sido realizadas as primeiras atividades previstas no PD em cada concessão.
III) dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção dos Campos de Badejo e Linguado, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a considerar limite contratual até o dia 31/12/2048, condicionada à adição de dispositivo no aditivo contratual que estabeleça:
a) o primeiro período de avaliação, que terá 3 (três) anos, contados a partir da assinatura do termo aditivo ao contrato, para finalizar os estudos de avaliação propostos e apresentar decisão por:
i) perfurar poço de investigação, ou;
ii) desenvolver complementarmente o campo apresentando revisão do Plano de Desenvolvimento, ou;
iii) devolver o campo, obedecendo o disposto na Resolução ANP nº 817/2020.
b) o segundo período de avaliação, se houver, terá início na data imediatamente posterior à conclusão do primeiro período de avaliação e terá duração de 2 (dois) anos, para que operadora apresente decisão por:
i) desenvolver complementarmente o campo apresentando revisão do Plano de Desenvolvimento, ou;
ii) devolver o campo, obedecendo o disposto na Resolução ANP nº 817/2020.
c) se houver decisão pela devolução do campo, a prorrogação do Contrato de Concessão perderá efeito e a operadora deverá apresentar Plano de Desativação das Instalações, juntamente com a comunicação dessa decisão.
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	506
	0314/2020
	48610.201739/2020, 48610.222382/2019
	Resultado da análise do Plano de Desenvolvimento (PD) de Prorrogação Contratual da Fase de Produção e Redução de Royalties dos Campos de Marimbá e Piraúna - Bacia de Campos - Contratos de Concessão nº. 48000.0003732/97-01; 48000.0003733/97-65
	SDP
	0283/2020
	19/06/2020
	Marcelo Castilho
	A Diretoria, com base na Proposta de Ação nº 0314, de 2 de junho de 2020, na Nota Técnica nº 057/2020/SDP-E e no Parecer Técnico nº 43/2020/SDP-E, resolve:
I) aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) dos Campos de Marimbá e Piraúna - Bacia de Campos (Contrato de Concessão nº 48000.003732/97-01, 48000.003733/97-65);
II) aprovar a interrupção da produção do campo de Piraúna até 31/12/2025;
III) dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção dos Campos de Marimbá e Piraúna, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a considerar limite contratual:
a) do campo de Marimbá até o dia 31/12/2047; e
b) do campo de Piraúna até o dia 31/12/2042.
IV) apreciar o pleito de Redução de Royalties, referente ao campo de grande produção de Marimbá e ao campo de pequena produção de Piraúna, nos termos da Resolução ANP nº 749, de 21/09/2018, indicando que sua deliberação se dará em processo apartado condicionada à apresentação de novos elementos que suportem uma reavaliação da ANP das curvas de produção de referência do Anexos 1 e 2 da Nota Técnica nº 57/2020/SDP/ANP-RJ (SEI 0729660 e 0729664) e seguindo os itens que seguem:
a) continuidade da vinculação dos projetos, contidos na revisão do Plano de Desenvolvimento apresentada, ao pleito de Redução de Royalties;
b) manutenção das citadas curvas de produção de referência, caso não sejam apresentados novos elementos para sua alteração; e
c) a redução de royalties somente terá efeitos após assinatura de termo aditivo contendo a curva de referência aprovada pela ANP e desde que tenham sido realizadas as primeiras atividades previstas no PD em cada concessão.
V) revogar o item III da Nota Técnica nº 220/2015/SDP, referente à aprovação da revisão anterior do Plano de Desenvolvimento do Campo de Marimbá (RD nº 963/2015, de 24/11/2015).
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	505
	0310/2020
	48610.222382/2019, 48610.201738/2020
	Resultado da análise do Plano de Desenvolvimento (PD) de Prorrogação Contratual da Fase de Produção e Redução de Royalties dos Campos de Bonito, Enchova, Enchova Oeste, e Trilha - Bacia de Campos - Contratos de Concessão nº. 48000.0003718/97-71; 48000.0003719/97-34; 48000.0003720/97-13; 48000.0003708/97-18)
	SDP
	0284/2020
	19/06/2020
	Marcelo Castilho
	A Diretoria, com base na Proposta de Ação nº 0310, de 1 de junho de 2020, na Nota Técnica nº 040/2020/SDP-E e no Parecer Técnico nº 42/2020/SDP-E, resolve:
I) aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) dos Campos de Bonito, Enchova, Enchova Oeste e Trilha - Bacia de Campos (Contrato de Concessão nº 48000.003718/97-71, 48000.003719/97-34, 48000.003720/97-13 e 48000.003708/97-18);
II) apreciar o pleito de Redução de Royalties, referente aos campos de Pequena Produção de Bonito, Enchova, Enchova Oeste e Trilha, nos termos da Resolução ANP nº 749, de 21/09/2018, indicando que sua deliberação se dará em processo apartado condicionada à apresentação de novos elementos que suportem uma reavaliação da ANP das curvas de produção de referência dos Anexos 1, 2, 3 e 4 da Nota Técnica nº 40/2020/SDP/ANP (SEI 0697270, 0697367, 0697370 e 0697374) e seguindo os itens a seguir:
a) continuidade da vinculação dos projetos contidos na revisão do Plano de Desenvolvimento apresentada ao pleito de Redução de Royalties;
b) manutenção das citadas curvas de produção de referência, caso não sejam apresentados novos elementos para sua alteração; e
c) a redução de royalties somente terá efeitos após assinatura de termo aditivo contendo a curva de referência aprovada pela ANP e desde que tenham sido realizadas as primeiras atividades previstas no PD em cada concessão.
III) dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção dos Campos de Bonito, Enchova e Enchova Oeste, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a considerar limite contratual até o dia 31/12/2044;
IV) dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual da Fase de Produção do Campo de Trilha, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, passando a considerar limite contratual até o dia 31/12/2044, condicionada à adição de dispositivo no aditivo contratual que estabeleça:
a) O primeiro período de avaliação, que terá 3 (três) anos, contados a partir da assinatura do termo aditivo ao contrato, para finalizar os estudos de avaliação propostos e apresentar decisão por:
i) perfurar poço de investigação, ou
ii) desenvolver complementarmente o campo apresentando revisão do Plano de Desenvolvimento, ou
iii) devolver o campo, obedecendo o disposto na Resolução ANP nº 817/2020.
b) O segundo período de avaliação, se houver, terá início na data imediatamente posterior à conclusão primeiro período de avaliação e terá duração de 2 (dois) anos, para que a Operadora apresente decisão por:
i) desenvolver complementarmente o campo apresentando revisão do Plano de Desenvolvimento, ou
ii) devolver o campo, obedecendo o disposto na Resolução ANP nº 817/2020.
c) Se houver decisão pela devolução do campo, a prorrogação do Contrato de Concessão perderá efeito e a Operadora deverá apresentar Plano de Desativação das Instalações, juntamente com a comunicação dessa decisão.
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	504
	0287/2020 
	48610.203578/2020
	Modalidade de garantia financeira para descomissionamento apresentada pela Trident Energy do Brasil Ltda., a cessionária e garantida, referente à cessão da participação indivisa na proporção de 100% (cem por cento) detida pela Petróleo Brasileiro S.A., a cedente, para os contratos de concessão dos campos que compõem os polos Pampo e Enchova.

	SDP
	0285/2020
	19/06/2020
	Marcelo Castilho
	A Diretoria, com base na Proposta de Ação nº 0287, de 20 de maio de 2020, e Nota Técnica 94/2020/SDP/ANP-RJ, decidiu:
I) Aprovar as modalidades de garantia por fundo de provisionamento e carta de crédito como instrumentos de garantia financeira de descomissionamento dos polos Pampo e Enchova, conforme cronograma apresentado na Nota Técnica 94/SDP/2020 ou norma superveniente.
II) Determinar a apresentação do contrato de fundo de provisionamento e o respectivo aporte do valor a ser garantido, referente ao ano de 2020, o qual pode ser efetuado por depósito no fundo de provisionamento ou por meio de apresentação de carta de crédito, em até 30 dias a contar da assinatura do termo aditivo ao contrato de concessão referente à cessão.
III) Determinar que a contratada deverá atualizar anualmente, até 30 de junho de cada ano, o valor a ser provisionado no fundo, por meio do Modelo de Aporte Progressivo, nos termos da Nota Técnica 94/SDP/2020 ou norma superveniente, assegurando que qualquer eventual redução do valor a ser provisionado em razão das atividades de descomissionamento realizadas esteja condicionada ao tempestivo cumprimento do cronograma de descomissionamento compromissado pela contratada com a ANP.
IV) Determinar que a contratada deverá adaptar o contrato de fundo de provisionamento e a carta de crédito celebrados com a ANP conforme os termos dos modelos resultantes da processo de Consulta e Audiências Públicas referentes à minuta de Resolução que regulamenta procedimentos para apresentação de garantias e instrumentos que assegurem o descomissionamento de instalações de produção em campos de petróleo e gás natural, bem como outros documentos, quando de sua publicação.
V) A ANP se reserva no direito de revisar o contrato de fundo de provisionamento, a carta de crédito, os valores a serem provisionados, ou exigir outras modalidades de garantias financeiras nos termos da legislação específica.
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	500
	0341/2020
	48610.015261/2007
	Reestruturação de Cargos Comissionados
	SGP
	281/2020
	19/06/2020
	José Gutman
	A Diretoria decidiu alterar a estrutura de cargos comissionados da ANP, transformando 2 (dois) CCT-III em 1 (um) CCT-IV e R$ 35,92 (trinta e cinco reais e noventa e dois centavos) no saldo da ANP.

	PA = Proposta de Ação
UORG = Unidade Organizacional
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